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MINUTA DO CONTRATO N9 XXXI2O22 SEMOVI
Á/

TERMO DE CONTRATO N9 XXXI2OaUCPL
REFERENTE A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS XXX-2022, REFERENTE AO PREGÃo
ELETRONICO N9 002.2022, ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE BELTERRA, POR INTERMEDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTRATANTE: O MUNICíPIO DE BELTERRA.PREFEITURA MUNICIPAL ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL
peSsoajurídicadedireitopúblicointerno,comSedeà-,

Belterra, Estado do Pará, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 44.967.063/0001-97, neste ato representado pelosenhor
portador do RG -ss P/PA e do CPF e

do outro lado a CONTRATADA empresa COELHO E MARTINS LTDA, nome fantasia: CONSTRUMAIS LTDA,
lnscrita no CNPJ sob nq 34.039.197/0001-94, Hua João Ferreira ne 88 São Francisco Alenquer Pará, e-mail:
rcmirandacoelho@qmail.com telefone:(93)98414-6220 neste ato representado por ROBSON CAETANO MIRANDA
C0ELHO, portador do RG: 5828146 e CPF: 001.003.502-83, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam
em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003-2022-
SEMAF, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NS -2022,

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O objeto deste contrato está vinculado ao resultado do processo licitatório, modalidade Pregão ELETRÔNICO -

SRP, no 00212022 e, também, à proposta de preços emitida pela CONTRATADA em atenção ao processo licitatório
em comento.
1.2. Objeto da contratação: ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS oo1-2022, reÍerente ao pregão
eletrônico ne 002-2022 que tem como objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de
combustível e outros principais derivados do petróleo, com fornecimento continuo Íracionado, conÍorme
demanda, para atender a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento -SEMAF e
secretarias vinculadas SEMOVI e SEMAGRI, e Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social -
SEMTEPS, Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto-SEMED, Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação- FUNDEB, Secretaria
Municipa! de Meio Ambiente-SEMAT e Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA

1.3.1.O valorestimado do presente Contrato e de R$ (XXXX) em conÍormidade com a ARP Ne00112022, assinada
conforme ro abaixo:

Item Descrição do item Und
otd.
Total

Valor
und.

Valor total

01

Oleo 68, Sistema Hidráulico, balde com 20Lts, Oleo para sistema
hidráulicos que operem em condições severas de pressão e
temperatura
Marca:LUBR§U IPIRANGA

Balde 100
R$

449,00

02

Oleo Lubrificante 15w40 Api Cl-4 galão de 20lts.Lubrificante
multiviscoso de base mineral para motores a diesel de alta potência
superalimentados ou turboalimentados. Níveis e EspeciÍicações: -

API Ci 4 / SL SAE 15W40 Marca:LUBRNU IPIRANGA

Balde 150
R$

425,00

07

Oleo GL 5 SAE 140, balde 20 litros, Oleo transmissão engrenagens
GL 5/140lubriÍicante mineraldestinado às caixas de transmissão e
de engrenagens hipóides de eixos traseiros que operem em
condiçoes de cargas elevadas. Sua tecnologia proporciona a

Balde 10
R$

474,00
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1.3. As quantidades estabelecidas neste contrato, não obriga a Secretaria Municipal de m a requisitar todo o

quantitativo estabelecido e não respondendo pelo pagamento que não Íorem requisitadas na forma estabelecida neste

instrumento. Podendo, também, adquirir mais que aquelas quantidades, de acordo com a necessidade, conforme

prevê o Art. 65, ll, §1e.
i.4. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos

quantitativos eÍetivamenteexecutados.

CLAUSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO

2.1. Para o Íornecimento dos materiais/serviços adquiridos proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

Z.t.t. A CONTRATADA Íornecera os materiais/serviços, mediante a apresentação de "Ordem de Fornecimento"

(em duas vias), assinadas por servidor responsável e devidamente datado e autorizado pelo setor competente; e

2.1.2. A "Ordem de Fornecimento" deverá ser devidamente atestada quanto ao seu recebimento pela

CONTRATADA.
2.2. 0s materiais/serviços adquiridos serão recusados no caso de: sem prazo de garantia, eno quanto ao

materiais/serviços solicitado, quantidade menor do que a solicitada, entrega dos materiais/serviços adversos ao

pactuado neste Termo e a entrega de materiais/serviços de qualidade inÍerior à estabelecida no contrato;

2.3. 0s materiais/serviços recusados deverão ser fornecidos ou realizados novamente no prazo fixado pela

CONTRATANTE, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela

C0NTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparação;

2.4. As condições estabelecidas neste termo estendem-se em seu todo para o Íornecimento de materiais/serviços

especificados no termo de referência anexo a este contrato.

CLAUSULA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO

3.1. 0 recebimento dos materiais/serviços ocorrerá da seguinte Íorma:

a) Diretamente da Íirma contratada que tenham pedido/ordem escrita autorizando seu Íornecimento, por pessoa

,'*TW
redução do desgaste e excelente proteção contra a corrosã0.

Marca:LUBRAX

e
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Litro 20

R$

58,00
11

Aditivo de radiador diluído pronto para uso 5 litro serve para

qualquer veículo com motores, gasolina, álcool, GNV ou diesel

Marca:LUBRAX

CX 1

R$

750,00
13

Oleo4T 15W-50 é um lubrificante semissintético com Íormulação

avançada e qualidade premium. Foi desenvolvido especialmente

para os mais recentes motores de 4T de motocicletas. Sua

formulação permite uma excepcional proteção contra depósitos,

garantindo desempenho excelente durante todo o perÍodo de troca.

Caixa com 24 unidades Marca:LUBRAX

Balde 50
R$

570,0014

Oleo lubrificante SAE 40. Oleo lubriÍicante mineral recomendado

para transmissões manuais de caminhões e ônibus. Também pode

ser classiÍicado como SAE 80W-90, Galão de 20 litros

Marca:LUBRAX

R$

820,00
CX 115

Oleo LubriÍicante 4T API SL SAE 10W30 11,é um óleo lubrificante

semissintético desenvolvido com aditivos de última geraçã0,

indicado para motores 4 tempos de aspiraÇão turbinada ou natural,

garantindo melhor rendimento do motor. A aditivação proporciona

maior proteção contra oxidaçã0, formação de depósitos em alta e

baixa temperatura, protegendo contra fenugem e corrosão de

mancais. O melhora de índice de viscosidade proporciona proteção

ao motor oÍerecendo excepcionais condições de lubriÍicaçã0,

mesmo com grandes variações de temperatura, garantindo também

partida mais rápida com motor a Írio, evitando o desgaste. Caixa

com 24 unidades Marca: LUBRAX
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devidamente credenciada pelo órgão competente;
b) Entregar o objeto desta licitação para atender a Secretaria Municipal, na sede do Município da
acoÍdo com o cronograma estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

c) Na eventualidade de se veriÍicarem avaria ou que estejam em desacoÍdo com as especificaçoes c
Termo de Reíerencia, bem em desacordo com a proposta aceita pela CONTRATANTE, será lavrado o Termo de
Recebrmento com todas as rêssalvas, enquanto não forem sanadas as incorreções, o que deverá ocoíeÍ no prazo

máximo de 5 (cinco) dias docaso ocorrido.
d)PARAGRAFoPBlMElRo-asEcRETARlAMUNlclPALDE-.
de Beltena rejeitará, no todo ou em parte, qualquer produto/sêrviço em desacordo com o respectivo Termo de
Referência, especificações e condições do Edital, da proposta de preÇos e deste contÍato.
PABAGRAFO SEGUNDO - 0 recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-
profissional, pela peíeita execução do contÍato.

CLAUSULA OUARTA- 0AS COND|çOES DE PAGAMENTo
4.1. 0 pagamento será efetuado em moeda coÍrente nacional, em até 30 (trinta) dias após o Íecebimento deÍinitivo

do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta coÍente por

ele indicada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamênto, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, indicando
os quantitativos e preços unitáÍios e totais de cada tipo de produto fornecido, acompanhada das certidões negativas:
FedeÍal, Estadual, Municipal e CRF do FGTS e TÍabalhista.
PAHAGRAFO SEGUNDO - A nota Íiscal em duas vias, acompanhada das ceÍidões negativas, e solicitação de
pagamênto, deverá ser entregue no setoÍ de Compras, o qual encaminhará ao Controle lnterno para juntada ao
pÍocesso de contÍatação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.

PABAGRAFO TEBCEIBo - 0 pagamento somente será eÍetuado após o adimplemento das obrigaçóes contratuais
pertinentes, conforme art.40, § 30, Lei n" 8.ô66/93.
PABAGHAFO oUABTO - 0 Contratante eÍetuará a retençáo e o recolhimento de tributos quando a legislação assim

exigir,
e) O Municipal de Belterra-PreÍeitura MunicipaysEcRETAB|A MUNICIPAL DE

4.2. terá o direito de descontar de faturas quaisquer débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades

aplicadas.

0 Deverão estar computados nos pÍeços todos os custos e despesas envolvidas na ConÍatação por meio de

RegistÍo de preços que objetiva aquisição do objeto, para atendeÍ as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE

CLÁUSULA OUINTA-VIGÊNCIA
5.1 0 pÍazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de XX de XX de XX e
EncerÍamento em XX dê XX de XX,

5.2. A CoNTRATADA náo tem direito subjetivo à pronogação conÍatual. A pronogação de contrato esta vinculada
aos termos do artigo 57 e § 1" da Lei 8,666/93,

CLAUSULA SEXTA- DA BEV|SÂo DE PREÇOS
6.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo,
a qualquer lempo, em razão de Íato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere
ou desoneÍe excessivamente as obrigações pactuadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contrataáa deverá Íormular à AdministÍação requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorÍência do aludido Íato, acompanhado de planilha de custos comparativa enÍe a data da
Íormulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado, a fim de que a administração pública municipal possa Íazer uma análise do pedido juntamente com a
assessoria jurídica.

PARAGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos reÍerida no parágraÍo pnmeiro deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, lars como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lislade preços
de fabÍicantes, alusivas à época da elaboração da pÍoposta e do momento do pedido de revisão do contrato

CLAUSULA SETTMA- DA DOTAÇÃO ORçAMENTARTA

f
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7.1 . Os recursos financeiros para cobertura do presente conÍato correrão à conta da dotação

cLÁusuLA orrAvA- DA ENTREGA Dos pRoD. REc. DE ExEc. Dos sERv. E FrscALrzAÇÃo
8.1. O regimede execução do obejeto do contrato pelacontratada são aqueles previstos no termo de reÍerência,
anexos do Edital.

8.2. Fica designado os senhores: XXXXX matricula: XX e XXXX matricula: XX, para fiscalizar o contrato.

CLAUSULA NONA- DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
9.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigaçoes previstas no edital e no Anexo l, Termo de ReÍerência do
PREGÃO ELETRÔNICO. SRP N"OO2I2O22

a) EÍetuar a entrega dos bens cotados no prazo máximo indicado na ordem de serviç0, contados da data do
recebimento da mesma;
b) EÍetuar o fornecimento de acordo com as especiÍicações e demais condiçÕes estipuladas no presente

documento;
c) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de vencimento da
entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;
d) Entregar o objeto deste Termo de ReÍerência no endereço da Secretaria solicitante;

e) Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se verificar vício, deÍeito
ou incorreção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do contrato;
g) Sujeitar-se à fiscalização da contratante quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos

os esclarecimentos solicitados;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o
limite legalmente permitido;

i) Reportar à SECRETARIA MUNICIPAL DE de Belterra, em prazo máximo de 24h
(vinte e quatro) horas, qualquer anormalidade, erro ou inegularidades que possa comprometer o Íornecimento

contratado;
j) Cumprir os requisitos de garantia e suporte;
k) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas durante a execução do Contrato todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

l) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência.

m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessárias no

Íornecimento , alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA DECTMA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
10,1 Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo l, Termo de ReÍerência, do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" OO2I2O22

a) Nomear Gestor e Fiscal para acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato;
b) Encaminhar Íormalmente a demanda de acordo com os critérios estabelecidos neste documento;
c) Receber o objeto Íornecido pela contratada de acordo com as especificações descritas neste documento,
rejeitando, no todo ou em parte, o Íornecimento executado em desacordo com ocontratado;
d) Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os termos deste
documento;
e) EÍetuar o pagamento nas condições e preço pactuado;
í) Aplicar à contratada as sançÕes administrativas regulamentares e contratuais cabÍveis;
g) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré estabelecidos em Contrato;
h) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiçã0, Íalha ou irregularidade verificada com o fornecimento
contratado, para que seja reparada ou corrigida, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
i) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência.

CLAUSULA DECTMA PRIMETRA - DO tNADtMPLEMENTo E SANçoES
I 1.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho
ou nâo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

"e\§
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retaÍdamento de seu objeto, náo mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do contrato, comp
modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometeÍ Íraude fiscal, mediante procedimento administrativo UE

asseguraÍá o contraditório e a ampla deÍesa, ficará impedido de licrtar e contratar com esta Prefeitura [/unicipal pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mullas pÍevistas neste Edital e das demais cominações legais.

11.2. Em caso de inexecuçáo paÍcial ou total das condições Íixadas neste edital, eÍÍos ou atraso e quaisqueÍ
outras inegulaÍidades não justificadas, poderâo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, gaíantidos o conlÍaditório e

ampla defesa, as seguintes penalidades:

a) Multa de:
I. 0,3% (Três por cento) sobre o valoÍ da contrataçáo em deconência da não entrega dos produtos, sem
justiÍrcativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa será aplicada
em dobro;
IL 0,5% (cinco décímos por cento) ao dra, sobre o valor da contÍatação, limitada a incidência a 15 (quinze)

dias, no caso de suspensáo do fornecimenlo dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da Administraçã0, se
conÍigurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
III. 20% (Vlnte por cento) sobre o valor da contrataçáo por suspensáo no fornecimento por período supeÍioÍ
ao previsto no item "ll", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido no edital, anexos e
neste contrato ou de inexecuçáo parcial da obrigação assumida;
Iv. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contrataçáo, no caso da Contratada, injustiÍicadamente, desisür do
contrato administÍativo ou der causa à sua rescisã0, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.
I1.3. A sançáo de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta PreÍeitura Municipal, poderá ser
aplicada ao fornecedoí juntamentê com a de multa. As penalidadês são independentes e a aplicação de uma não exclui
as demais.
1 I .4. 0 valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento das
Íaturas devidas pelo luunicípio de Belterra alÍavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE
o valor não for suficiente, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, a SECRETARIA MUNICIPAL DE

do Município de Belterra, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua
aplicação.
11.5. Se não reslarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores das multas forem
superiores aos pagamentos devidos, Íica o CONTRATADo obrigado a recolher a impoÍtância devida no prazo de 15
(quinze) dias, a partir do recebimento da notificaçã0, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a
C0NTRATANTE, sob pena de cobrança judicial.

11.6. 0s pÍazos dê adimplemento das obrigações contratadas admitem proÍogação nos casos e condiçÕes
especiÍicados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente prorrogação.

11.7. A solicitação de prorrogaçá0, com sua justiÍicativa, deverá ser ÍoÍmulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento compÍobatório do alegado pelav 
ooNTRATADA.
1 1.8 A aplicaÇão das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla deÍesa e contraditório por
parte da CONTRATADA, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA RESCISÀO
12.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisã0, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei
8,666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n, 10.520/02 e no Edital
da licitação em epígrafe.
a) O não cumprimento de cláusulas desle anexo, especificaçoes ouprazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especiÍicaçoes ou prazos;
c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando a SECRETARIA MUNICIPAL DE
do Município de BelteÍra a comprovar a impossibilidade do íornecimento, no prazoestlpulado;
d) O atraso injustificado no fornecimento dos produtos objeto desta licitação;
e) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferência total ou parcial
das obrigações contraídas, bem como a Íusão, cisáo ou incorporaçáo que afetem a boa execução do acordado, sem
prévio conhecimento e autorizaÇáo da SECRETARIA MUNICIPAL DE -.-do Município de
Belteía;
0 0 dêsatendimento das determinações regulaÍes da Fiscalizaçã0, assim como a de seus superiores;
c) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçá0, anotadas em registro própÍio, pelo Íepresentante da

!, dí-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE dn Município de Belterra,

acompanhamento e fiscalização deste objeto;
h) A decretação de falência;
i) A dissolução da empresa contratada;
j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicados e determinados pela máxima

autoridade da Municipal de Educação do Município de Beltena, e exaradas no processo administrativo a que se reÍere

este contrato administrativo;
k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

r{n Município de Belterra, decorrente de fornecimento eÍetuado, salvo no caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos,

o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
1) A ocorrência de caso Íortuito ou Íorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste anexo.
m) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis.
PARÁGRAFO ÚtrttCO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECTMA TERCETRA- DAS CONDrÇoES DE HABTLTTAÇÃo E OUALTFTCAÇÃO
13.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no edital do PREGAO
ELETRONICO - SRP em epígrafe e neste Contrato.

CLAUSULA DECTMA QUARTA-DA LEGTSLAÇÃo APLTCAVEL E DoS CASOS oMTSSOS
14.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum Íato não previsto neste instrumento, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas
reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.52012002, Decreto Federal 7892113, alterado pelo Decreto 8.250114 e
subsidiariamente a Lei 8.666/1 993.

CLAUSULA DECTMA QUTNTA-DA PUBLTCAçÃO
15.1. Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do seu extrato no Diário OÍicial dos Municípios,
lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no prazo previsto na Lei nq 8.666, de 1993.

CLAUSULA DECIMA SEXTA.FORO
16.1 . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca
de Santarém lPA. Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de
igualteor, E por estarem assim acordo, assinam o presente Contrato na Íorma abaixo assinadas.

Belterra (Pa), XX de XX de XX

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VnçÃO E INFRAESTRUTURA
Contratante

CNPJ: XXXXX
Contratada
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
CNPJ : 01.614.112 I 000 I -03
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